


Todas as informações apresentadas nesta 
audiência estão disponíveis de forma 

detalhada no portal da transparência da 
Prefeitura no seguinte endereço eletrônico:

https://transparencia.marilia.sp.gov.br/

TRANSPARÊNCIA DAS INFORMAÇÕES



Artigo 9º, parágrafo 4° da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000
 (Lei de Responsabilidade Fiscal):

“Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas Estaduais e 
Municipais.”

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL



           

 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA

COMPARATIVO DA RECEITA 1º. QUADRIMESTRE 2023/2024

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

COMPARATIVO DA DESPESA 1º. QUADRIMESTRE 2023/2024

EXECUÇÃO FINANCEIRA

ENDIVIDAMENTO DE CURTO E LONGO PRAZO

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTIUCIONAIS OBRIGATÓRIOS



           

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DA RECEITA







COMPARATIVO DA RECEITA
1º. QUADRIMESTRE

2023/2024





 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DA DESPESA





COMPARATIVO DA DESPESA
1º. QUADRIMESTRE

2023/2024





    

EXECUÇÃO FINANCEIRA
ATÉ ABRIL/2024







      

ENDIVIDAMENTO
CURTO E LONGO PRAZO







      

RESULTADOS
 PRIMÁRIO E NOMINAL 

CONSOLIDADO
(Adm. Direta e Indireta)



RESULTADO PRIMÁRIO:

Corresponde a diferença entre as receitas não-financeiras e as 
despesas não-financeiras da Prefeitura.

RECEITAS NÃO-FINANCEIRAS: total das receitas deduzidas 
as operações de crédito, rendimentos de aplicações financeiras 
e receitas de privatizações.

DESPESAS NÃO-FINANCEIRAS: total das despesas 
deduzidas as despesas com juros e amortizações da divida 
contratual.
   





RESULTADO NOMINAL:

Corresponde à variação da divida consolidada líquida da 
Prefeitura.

Para apuração da dívida consolidada líquida deve ser 
deduzido o valor resultante das disponibilidades 
financeiras menos o restos a pagar, caso esse valor seja 
positivo. 





CUMPRIMENTO DOS 
LIMITES CONSTITUCIONAIS













A Prefeitura Municipal agradece a 
presença e a participação de todos


